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INDICAÇÃO Nº          /2020     
Autoria: Pr. Carlito Alves

Senhor Presidente:

Considerando o período da pandemia pelo covid-19, que afetou a economia aracajuana e mais especialmente às empresas de transportes público por ônibus, em nossa cidade; Considerando que o transporte público é uma atividade essencial para a população, uma vez que este serviço é indispensável mesmo com a restrição da quarentena; Considerando, que as empresas de ônibus tiveram que funcionar com 50% a 70% da capacidade de sua frota, mantendo totalmente seus custos operacionais; Considerando que o setor de transportes público por ônibus foi um dos setores mais atingidos em consequência da pandemia do novo coronavírus, e que não recebeu nenhum incentivo do poder público; Indico à Mesa que, na forma regimental e depois de ouvido o Plenário, que seja solicitado ao Excelentíssimo Senhor Edvaldo Nogueira, Prefeito do Município de Aracaju, que conceda à isenção do Imposto Sobre Serviços-ISS, que às empresas permissionárias do serviço de transportes público de Aracaju, recolhem para a Cidade de Aracaju, no percentual de 2% (dois), a fim de auxiliar estas empresas a continuarem às suas atividades sem sofrerem continuidade, evitando assim prejuízos à população aracajuana.

Aracaju/SE, 01 de Agosto de 2020.


Pr. Carlito Alves
Vereador
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